
Ffr§F§ITUfiÀ }áUHICIPâL §§
CAPELA §* âLTO ALTSft§ - *AtrIIA

ffifilJ,#'j[q?s
Fcl* presents Term* d* tsntrxt*. regid* pela Lei Fdeml n,"
I4.l33l?l e alternç*e* p**t*ri*re*, Qss enffe xi selrbrum a
PRMT§.TTI"m4 I}ÍU}SIflIFTL §§ CAP§LÀ §{} ÂLTü
ÂL§SH,[, püssss j*ridi*c de dircit* pnrtrlicr intrrno. ç]!iPJ
*ob o n" l3"897"lIIiSüül-ü,1, çom *et!e na Ru* Li*d*ura
§xp*c*ia Ctrsta, nn I 16 * f*ntr$, Capela do Âlt* Àiegre"
B*ldq nestÊ sto repr*§*B*rds FIo, §r. L*ir Êr*rsr
Sliwirs lHsçr*r*n**q Pref,eito foIunicipcl &revsxte
dcn*minsdo CShÊTe,4?Â$fTH, *, d* o$tr§, fi empffiâ
lff[nf C(}iltfrRC[Àt LT'm& inscrit* *s f;l§PJ x*h n
** #â.0lS.I§§/{ml-3ó, &e*idsme à Av. Prcsidfnr§ &tulio
Vmgas- nu 362, Olhos D'aplâ, Conceiçâo do f*it* - §&
C§P: 487:Õffi. r ll§$t* at* reprc*entndn pel* Sr. J**uel
Àr*ujo ülÍv*ira, inrarito ns CPf no xxx.ü78.4ã5-xx,
denorninrndo-se â p*xir de âgsra CüNTR{TÂDü.
Rcrolvem Íirmsr o lrescnts Trrnro de Contrato, üom b*se n*
Pmg*o Pre**ncirl fl *rgi*trc dr Preço, n" {l{lg&034,
r*grdo no que coruber pela Lei frderal no t4.l33l?t r
*ltsxçÕe* zubsequente*- * p*la* çl*rlmrlns e *on*i@
abaixo nstabeleçidas:

ttu{#**Jl*e rar&*Elft.à * âdJ.ür,,}E'rít

Cs*r§titui o c[i*to dr prçmlt* $§&mh e Çontnteçil* d* *mprm* Fnr* squiÍiç*o d* M**crirl
§l&rl**, pem *uprlr &* §*§ü*ld*ds do Huniclpla de ü*p*l* ds AIto Alegr*, confcsne
di*p,migc* e*mbdseidffi na Prcgfo Prce*ncinl P/ R*gi*tr* d* Fr*ça nu 009Í!024, autorizaçfu
ssrÉidâ nç Promco Adminlsrrs*vs dç *u 081/2024, Qw independentp de trfifissriçfu intqr*m
$ prÊsffiIü csnffi, e Ánmo fumi*ql d**te inrtrumento sffitret$âl"

clxusufur §EGuIriBÂ *REGrMs, §É EIIECUÇÃü

O pr**entr §onr&ts terá rrginr* de cxecuçâo do tipo parmld*, ***fmrnc necessids& do usa dn
seniço.

CrÁuSuT,.I, T§aCEIBÀ * DO l}isTnuilf,E}rro vINCULÂrúnTO

ü prcsrrre ssntrâfs e# vinçulsd* sç Prwessç Adnrinistrativs no 081#0?4. Pregâo ltç*e.rr*i*l
Pl &egi*tro *e Freço # 0ffi12ü 4, e prop*stâ Çnmerçinl *pr*x*st*i** pd* COI{TRÂTAâ& {f*s
indepr*r*nle ds fianserir§* ixÍ*gp*m rxtr innrrumenfn çuntrxt§*I.

cr-*usut* Q{,I**TA * Y.{I§n §, csil§Í}IÇÔE§ D§, Fe€Á.MEFt'.TO.

Fda pm{kirr *recuçâo d*s wrriç**. o,bjcto de*t* cffitrf,ts c *bd*cidax n* fun*ix **m*í@
e*tipl*das ncstt insfume*rtq * C*§TRÂTÀI.ITE pegffs r* Cü?'ITRÂTAI)À o valor gloLel d
dry HS l{K.§8&08 (cm& * *cl* mll qulnhcstos e *ltcnts rwirh s**dr c*te. pr*duto d*r preç§*
uri*ia* do item ssnstente nr! Enrss rmico de*e insmunsnts"

$ 1"" A Cü?*lXÂTAnÂ emitix* * *pmsrÍrltmá Nota Firc*ffr*t*m de açordo sgrn os s§rri*$§
prÊsüdss. devu# â rnÉsx* s*r {evxrlnÉidc à CONTR4T,4$Â* *Íxr **§s de crro.

S ãt, * presmwüo fiçe mndi*istr!*d* à cocnpv*$c & q** * CSNTR.*TÂ*A *&wffi*s*
dimplemüs effiIr a regrrlmidcdc fisceL, &vsndo ssr ssínprsvda nrs*innte:

ffi



PR,HFTIYt-|N* *IUHI§ITAL O§
TÂP§LA Í}S *LT§ ALE**T, BÀHIA

nl Cçrtidâs Cmjmra de lXbit** rel*tivos a*r 'fributs* Fsder*is e á Divida Âtiva da Unifro.
eiryedid* p*tr* §**netaris dn H*ceita f*der*[ {t,ei Fder*l n" t.?1ã;Sl e I4"3}31?l};

b) CertifiEndo de ft*gulxri&de do FüT§, fornesi$o p*la Caixa §cçnômien Fed*r*l" denm d*
§,s$ SrsãCI & validadt {Lri ftdrr*tr n" 8"ü} 719S§ r, 14.333ül};

ç) Crxtid*o Nrgstíve de Séhiro* Trmbalhixtau dentro d* x*u ptâss ds vslidede {t"ci Fedcrnl n"
IX.44#.201 I E tr4.33i121h

d) Ctrti&* N*gctiva de dêbitas, ernitid* pelx §e*rst*ria §* Tribur*çãc do fistado, no qual se

lc**lixn c *p& d* li*itnnte, §u ou#s ds*ummt* q§* § sr*h*titua *qalmc*m.
c) Cstid*p Nrg**r* ft üdbit# perc rsm a Fasends M*ri*ip*I. d* s*ds d* liçi.rarxç m

demiüifio, dsnms dç seu pmãs dç unlidde;

ct;{utsut-* &t}Is$r,t *

§ I*. krsá a ffiF§TtsÂT,{},tTffi vsriÍiç*r se a*si*ft dir*iw n üüFÍTruff-tÊA ç elabmtr Tçrm* dr
Rr*ju*te Contrxnr*l vnlor do çontmtsn eÍll priod*
rnáxirns de 30 dias

§sfurç ô vul*r FYextxs**,,'d* furne*id*x *bjem de*c süiltr&tü. s

c«rjtmta §$m * Nefi §isüe, wirirl* ax d**}ar*çfu* *****&ffitss nss ârffix$x tr. Il nu Í[í d* Dc*rçt*
Mmi*ipl no S*4/1023" ou cópi* ds Cl**rulfe $d) §irnples Na*ra**I, para ft*s de compoltç*o da
Isenç,ito pretsndid*, "

rSNS

& itax ásrysÍâs ssr e{Mry$§s fii,* c**&nn*dads çsm ar *e*diçSr* *smitlx* n* }**çcss* Adnu. n*

0Sl/?ü24 c prqpsstn cwsrri*l spnÊ.$entads p*tn CilNTRATA*A, que originou sste *onh$Is.
& lm** §ürü* Çrr*§üp$§ *o Mrffii*ipi* de Capels do rtlt* Âl*gre e recebido p{,r ser"irlsr
rerpmrsâyel dc*igsl*do pcls widade *#,sirxi*m*iva *quivnlenÍe da *nidads ;*li*itnnta r qu*tr

pr*ced«á & corfcrfucis im*di#e ds maf*risl.
* 11 * r*c*birn*rrr &,a&.i*ru qui mgi*trdr *ô re dad apôs d*txdcs, pl* h{uxi*{pia, t&* **
pm*edifune*{** prrvÍ*t** no ert l{S, il'tcix* IL de Lei x"o 14.13}l?I."
Esr *flse dc diverg$ncie rxffi s $F e s Note §"im*l/F*tur* o$ snm o* objem* efêtiv*rssfe
ensegrus, ü Falresçdsr sed nuti{i*rdn pre rerin*-trrs im*diamn*rttr, Sâr{t *d*çâ* dÉ§

Wvf **rsi a* rabív*.i,*.
0 prnzo pârâ entresâ d* itern *cr,à irnsdistç" c*rntados s partir d* a.sxirm§ra qlo terrno dr c*nfr*t*.
ü pnm estsbelmido p&r* §er pn]Íyr;§a*Itr" quando xr:lieitsd$ pek: F'o,merr*:dar e dcxde qus *srre
rnntiv* justifis*du, wn*prnv*d* s *çryilel p*lr A *ministração

w



pÊ§rüffuRe HuiltülPâL n§
$*P§LA nfi ÂLr§ *LrSRr. §âHtâ

ex"íçsul** &ITÂv - §Â §{}TrrÇ.4ü sxç,qfiilm;yrllftlÂ 
:

Âs despesas deçorrefttcs deste c§,ntrfffü. concrâ* prr *onfa da seguinte dçtaçàu fixada na Lci
Âxual:

cr.âusul,* NoF{Â * tr}Â§ GÂnÂ[ttfiAs EXIGII]Â§

Para este comffio n§o frrmr exigidas garantias.

cr"Áusrn*{ nEcIMA - oBBIGÂÇÕas nÂs pÂRTf,§

I - *on*tltut obrignç§o d* *$ffTni\T,.tI{TH;
*) k**r e* furforrrn@ e *r esclarrcimentos qu* venkam a sêr soli*,itsdor pelo eon§atado:
b) De*ignur §svidar r*ry**s*v,d p*tr* re*ebirnenr* e çonfsrê**ia da objato dr*te insrurnento;
c) Efetunr os pqgâÍnentCIs aonforme di*posro nCI contrilts;

Il - Conptitui obrigr$§o da CONTRÀTÂDAI
a) Respcmdcr on releçÀo sos scus emprcgadcs se hourrr. por todas as dcspsas dworrcntes da

exr**ry** ds &jmo, &ir c*m*: n*ldripu s*§urss de e§.*&s*rs, [&N&& irrprt*x, cmr*ibni$c de

vsles-ref,*içS*e rfl*l*§-trffispürlss e {ffiffirs*xig&toix* fi*c*ia.. rr:*iais e tr*bcl!*st*s;
b) ft# Fqf 'ffiisqrmr d*nçn cau**do* dirrt*mente & cdministraç§o oir a trrcsirs§l

dmsrertg de s*s culpa au dol* n* *x*cuçãa da çwrtratç;
c) Comtnricr à co*r*muc. por escrito, quni«pm anorm*liddes de cârátcr urgcrrtÊ, dérn dc

prÊffir ss rsçlalwirc*nt*s qu* julgr nec§$sáríos parâ a boa exeei4â* d* Ê{mtrf,ts;
d) Emitir todrs as Ndas Fiscais eiou documÊntos exigidos pela legiskçmo vigente;
e) Cunpmneter-*â n #cüfu com pre*tcza *s ss§lmnrçfus *ofure * quaÍidade e ponru*Iidde da

ffitrÊsâ do mnterial, pr*r.idrnçimdo sua imsdifltã §$n§+ãc' s*m §nus pffi o Munieipi*;
f, Entregu os BsfiS§errriços ceinfçrms drfinid* em pffp#§ts csmer§ial aprrsenfâds e *ceita pela

CSlqTnLA'TÂ}'íT§.

§) E s ohignçfro d* §ofitrfiteds de urnnter, eiurante t*d* * eaecuçã* d* cantratc, §m
e*rnpotibilids$e sssr üs *b*g*+Se* p*r el* ar.*umid**, t*das ** *o*diçÕe* exigid*r px.r* e

hahilimç*o na ticit*çA§, s* psrâ * q$&lifissçüCI, nn fi#ntret*fãç direta;

çr;iusut* sÉcIMA rRTMEIR"â - rla A[TsR*rÇÃo

§s8 Co'§ÉfiEe Fdffá ss mdi§csdo no* seguinÍ* lsrnas:
I * Uall*t**lm*xtq * c*t*ri* d* Âdminixlr*ç§al

*l &xmd* n*prs**rin madifi**çfl* *o prcjetn cu dss e*p*cifi*a**e* d* *bjeto, pmr rmtita
d*vidsmwtc jnstili*ado;
b) Frre mdlfic*ç§a d* rmlm ds*cmrm* d* m*jm*ç§o cu r*duçâo quamimfiv* do s&j*tç
çmtneiual *tá o lirnite permitido por lei.

II * F*r *r*r*a, qurad*l
al QrsÍtdç **§vsnieilte a mrhxir*içês ds gmntia de exrcuçãr;
h) Ne*,erumia * mdifiüsç*" de regirxe ou rn*do ds exeçuçfi*, p*r vedfi**ç** dfr
insd«prySo dm ao*diçilcs originâriasl

tlnçÃg/tíF$§,tDE rNOJ§T$/.TTTYTBÂT}f, utr*I§,l\{To p§
r)§§pE§A

roriTH rln
R§CU*§{}S

0ü14 -âB§. Municip*l **
Iafugmrngn e §çrv.

ffilicos

âffiã *âámrxmçfu es §*nriçcs
Té*ldre * Àp*io ,4drninirtrxtiv*

105? * M*dernie*çã* *
ÀmBtriaçã* do §*ruiç* dc

Iluminryâo Fl&lica

33ffi30üü * Materisl dr
C*ngum*

I"Süü"müü



pR§t§lTt RA [áut*l#p&L B§
CAF§LA D* ALTS ÀLãüRE - §AHIA

t) Nem*rlffia fi modi§caç** d* fomn* de p*§emÊr*t*, por m*tirrç* relevsnt§* e
sryervffii*n{e§, rseÍitrd# o vat*r trrisicl;
d) pâre res,fibdecer o equilfibrio essn$rriw-finarçeiro inicisl ds esntrsts ffn ffi$§ de furÇâ
m&isr, §â*s fr*uito *u fato d* princrpe ffir sm drcorrêrsia de fatos imprvi*ivsi* ou
ptuví*Íu*is de *onsequênci** incalculáveis- que invi*bilizsm â execuçâa do e+nffio t*l
§sms Sffi,fi&doo re*pitada. anr qualqu*r cs§{}" * rrffiçâ* objetir'* de ris*c cstÊbsl*cid§. nç
s*ritrntCI;

§ l*. A Cx*mdc oürigar*c * *sdffir, nss mesmnx c*ndiçfu* d*sffi ssntrsfs, os *crrÊscfuno* ryu

§WrsssÕrs,çfet$dfls rl* liruite dr t§% {Yint* s *i$ro prr reufu} So vslsr inisial do tmram.
§ I". Â tüli§THATÂ,I,ÍT§ rutp*d*r* s üüNTRÂTÂÍ)A sm pssffi na*xirno dc ES di**,
prarrogúvei* pür rgrml pêr{d", *§ @id*s de m***lrçimsnta do *q*ilibrjo e*cn*mím-
firwrceiro do cosrtrotCI

crÂrugm,* t***m* §mç*íi§*À * &,"r *,ascfsÂ*

kr-§ê-* a rcscisih de pleto direito deste Conhato, indepeüdeÍrrÊÍneffiÊ de notificaçâo judicial ou
extrnjrrdicinl, nns hipoteses prrvistas no srt. 137 da lei t4.133/21, §rm prejuizos das mn@s
aplicrtveis.

§ l*. Ocorren& a rescisih sfin que haj* culpa ds CONTRÂTADA, será est& ressf,rcida dos
piuiroe rqgulmumtr csÍ$pmvâd*s, *crx*ç *idâ direito ss pes§rnento devido pela *xeeu$e &
Contrato ué a sua rwcisilo.
§ 2.. üs sffi6 do'rm*ish ç**§ah*cl *m** formaknente m*livado*, §ssff$rrffido-s§ *
CONTRÁ,TADA o dircito à prér"ia e ampla defess;

p-{ F,{} ÇÀ }t{I$n

flaw s
totd ou
*fud* q*e

Íhrça mdar.

cr,Áurtn * pff,üwÂ etJÂ*TÂ - IlAs p[NALIT]-{lr§§
:

A in*xe*rç§o, pamial ffir t§-tfftr" de q*alqu*r daç çláusulas conddas â§ *t:n âts" su,i*imá * pute a

C*,h§T§ÂTÂüâ, *x xmçfres p wimx* n* *rtigo 156, L*i n.n 14.1331â1, gnr*nti*dn * prmri* e arnptr*
d*fur *m prüü*üsô a&nimixrra$vç.

§tro. Â multn nm* gmdl*mdn d* nç*do osrn â grnvidadr da infuçÍl* no* *tguintex limitc*;

f" §,§ t& {ein** dáçim*r por r*nto}, *m dia nt* o rigfuimo di* dc ffrnson sobre o v*lCIr dt
F*m ds §*ffiiçr r*o tudieado

il" S-7 {§rlr déçimos pür ffir}rs}. *ohre * u*l*r da pmrÍe do *erviç* $âo reslí*âds, for ssd*
di* **rbxo6mte, nr triry*irn*,

§?o" Â *ui*irmçSs ss ffiffirvs ** dir*ito de &*cont*r d* pgwmçxtç devid+ à Çü?IíTRÀTÁ.§À *
vdm dc q**lquer mrdt* S*trsã*ffis imp**t* em vimde d* deammprimanto S** **r*diç.frun ars
ertiplilsdrs;



FHHTHITU*A ilIUHI*IPAI [}fr
tÂPttÂ §0 elfü âLil#XE - BÀflfÂ

§3". Ar rn*lt*s prrvixtas nesta çlstl§sls nâo trsn csnit{-y conrpeilsatôrjo e ü sru pagruncnta mão

*ximirà d*) eül-lTf.ÁT,t$*, dn re*poa*nbiliçlad* por perda* t d**oq *u da imBrtaçâo de forms
çumulntivn d* our*s *ençÕ*s prcvistas r* Lsi 14, 13312 l, d*cr:rlçntrx das in*açõ*x c*rnetÍdas"

m"[u, ttL* §üütüÀ eur,lltâ * §s r$âíB*^Mtr$T$ LsüâL H c*sos omrsss§

0 pes*nte ç*l*rntc rf,&r-§e ;el* diryr*§ts n*§ t.*iu Fçdsrnis *o I4.133,?l Ê sua§ *ltemçÕen
pcsteri*r*s, cctr$i§*ndn atCI jt*ridi** prfeito e utlnfrnjnd* nr pertrs signa{árias de direit* adquiridc.

ct"ÂustuÁ lr*f,IfifrÂ §§xTÂ - §,{ ylt*ilcm

ü presente süiltr&t$ pr*rsxr* a vigor*r a pnrtir ds ISJI ll3âã§, ç*ra {emrtin* em I lf05l2ü2*, poderdo
tcr sêu prsão pcrroga& de sM sffir ffi trryq*A** dâ Lsi no 14.133ru1 e alterryõ*s portrri*rre*.

fi,Áu§utÂ DÉ«:íHA §ÉfiMÂ * rlffi"*& §O COF{THÂIT}

Fi*a dcsign*d* * §r.u fuin* §qtrir §oum Mmiel, Matrieul* n" ãü1254, respons*ivcl pela Prsfsifrrra
Mrmicipcl, §ffR o objetivo de aco**pmLrar, iurpia*rr. sn*ffminh*r e vw-ifiçar a *onfbrmidde da
ex*cuçâo dr*t* üil$tffito de nc*rd* ÇsÍn fl Lsi no 14" 133/31"

ctÂt;sutJr n*cmc* üITÂyÀ - m ffiln$

rR§F§ITTIfrÁ DO ÁIT$ ÂLEGRã
§t. Lui*

FrEf,eum Munreip*l

\

Àrrújo üliyeira
Aü{}

Tc*t muahs§:

Nm*:
CPF: ü

(L
Nsme:
EPF:\14ôZnft>S 4i 0(k ô lqJa§ 4S

Siw iteito o foro & lt&miç{p* dr {*pcl* dry ,{trt* .&}egre, enn d*trirne*ts ds rymlqurr outro paü

mnis privilegi*So qle sçje, p*ra dirimir eprflissrer dúridas relativns e$ prcssÍlte Contrsüa,

Às*ir,r* por s$süm ju*m* e acettsd*s, sshs*rsvffin tr; psÍtss ü presfirfe Tmno de Cçntmto" eitr 2

{d**s) via* & lguâl msr s fçrmg. dando-* *fl*í}s h*nr g vxli**s, fi* srssf,Írç* dc duas mssmrnrhas"

C*pel* d* Âltn Á.legre, Bahia" 13 dc novembro de ?S25.

\

{}l*veira



FnEpHlT§Hâ ffiUt{l#p*t »r
tÂp§Í** *s *Lr*ALr#nü - B&il|â

Âi\il§XO t:i§lCü

Y. TOTÂLIT§[ü DH§*ft IÇÃü §HTALHÂNÀ üilÀr*T UH§ V- UHIT
d* 7§ I*JN* Rü 6,SO R$ 4$0,ffi1

7S UHO RS 12.$ü RS §ffi,Sü2
3 7§ IJF{I fts 15,0§ R§ 1.1ã§.W
4 Lânpad,e ds Lat 1§0 i,JN* RS 18,00 RS 2"70*,§ü

1?ü urün ns ss,üs5 RS ê.Sâ0,ü0
6 Liknp*da *s Lox 7§W *s ultt fts §4,0ü RS 1.$8ü,S0
7 ?0 RS 94,00 R$ 1.S80-00
I 7§ uHt RS â*,ü* R§ 1,§$ü.ü0

s Lâmpads fl r*ora*ç*lrte; Iuz,,brsnca, potência
30 w, tenaáo 22A v

tsffi uhl§ R8 20,0S ft$ sê.sffi,üú

10 ,l 4§ uhrü ns 11§,00 Ê$ §.17§,m
11 b 1ü§ UHT I RS ?4,00 RS 2.§2*,ffi
12 s§ UN§ RS 18,00 RS t.17S,*0
13 17 RS #,00 R$ S18,00
14 ,T8 ÊS §0.0§ RS güú.ffi
15 le sodio 400 watts. 18 Uf-lf R$ {4.00 RS 792,00

Íâ
L#npada vâWr sódb 70 uratte, mnâide,
SON-E 70 w e-27, ern alta pressâo" TIPO
O§RÂM.

ur*{ü ãs,ü$ R$ SS0,ü0

t? LHm. mrld*r §t*.L§§ 1SSW §00K
AUTOVOLT 10 UH* RS S5,00 RS S§,Sü

L*nnln*ria $* Ls1§ Fdkn lSW Í3S Ulllt R$ 25,00 as 3.2§0,0ü
1§ Lurn*naria da ts I F#l** 25 W 130 UNÍ fts 2t"0s fts 3.77§,m
2ü €s UFd( I RS ?5,$0 RS 4.87§,00
21 * L*d f?iaü Pet*Í*) 1ü01rtÍ ffi UHT l RS g§,ffi fr& s.17§,üCI

UIqI22 m RS 17§,S0 Ês s.1§ü,ffi

23
LU&Atru,qRlA§ L§§ ü*fha §Sw §üÉRHPüR
BRANCO TfrIO SffiOK BIVOLT 1â§C}' 3?S UND RS ?5,m Ês 9.37§-*CI

24 Rel§etor de Led ISl*n 100 W 35 R$ 65,00 RS 2"27S,m
25 de 4§ ) s0
3S Lsü 4* UFII fts 4§,00 ns 2.02§,w

R$ 10â.580,00

§§t f

3§



FfrHT§ITURA frfr UilI*trPEL N§
SAF§I"â §* ALTO AIT§RT - BÂHXA

ft§§t"ÍM$ a0 C$NTRÀT{} li" r34fi§?§

Csntr*h*r**t fil§,F§IY[i*Á íHUti{IflIPÀL S§ CÀf§tÀ B{} ÀíT{} ÀL§GRgr pssssâ
jurídi*r ds dircit* publico inlcrx*, üNPJ s*b n *o 13.§97"111/SS*l-94- conr ped* nn Rus
Lindnrm §*puceí* Çmr,n" r" I 16 * Crffitrü, C*pcla d* AItç.{legne. B*hi§, **sts at* rcpresçnffido
pelo- §r- LHfu *sm*n Sllveira ílf*rcsr*nh**, PreÍbi*o §{*nicipal,
Contr*t*d*: JOt§Rp fOÊfiERCtAL tT§,{,, inscrjta ns CHru xcb o il'
§3.§I9"1§§10ffi1*36. R*rídrmte à ,{r. Fr**idenrç üef{rlia Vargaso no 362. Olho* §'ngr**,
ConceiÉo do Coite - BA, CF.P; 48?30-Sü0, o n€sts ato repre*entada pe lo Sr. Josuel
Ârai*jo ôliveira inssrito mo CF§ n" xxx.*?*"4?§-xx.
Objrto: Contralaç.ão de empress pâra aquisiçâo de Material Elétrico, parn nrpnr as necrssidades
do MrmicÍfi$ dfi Capetr* ds §,11* Alngre.
§undrme*ltrÉ* I*gx* AÍt" ?8, Incisc I" ds 1"4i n" 14, 133&ü2 I .

Y*l*r do Ccntrnto: R§ 106.580-ffi {*ext* r ssis mil quinhflüss e nitmtareais}.

Ylgfuc{*: I tr d* §*âio & 2trãS"
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04 DE DEZEMBRO DÉ,2025. ANO XV. NO 03695

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO NO 12412025

Contratante: PREFEITIJRA MIJNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n' 13.897.1 I l/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n' I l6 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: JOCERP COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 53,019,155/0001-36, Residente à
Av. Presidente Getulio Vargas, n'362, Olhos D'agua, Conceição do Coite - BA, CEP:48730-000,, neste ato
representada pelo Sr. Josuel Araújo Oliveira, inscrito no CPF n'xxx.078.425-xx.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Material Elétrico, para suprir as necessidades do Município de Capela
do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art. 28, Inciso I, da Lei n" 14,13312021,
Valor do Contrato: R$ 106.580,00 (cento e seis mil quinhentos e oitenta Íeais).
Data da Assinatura: 12 de novembro de 2025.
Vigência: l1 de maio de 2026.
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUN|CIPAL DE CONCETçÃO DO CO|TÉ

SECRETARTA MUNTCTPAL DE FINANçAS
DEPARTAMENTO DE ARRECADAçÃO TRIBUTÁR|A

cERTIDÃo coNJUNTA NEGATIVA oe oÉelros MUNICIPAIS E DA OÍVIOR ATIVA

No de Gontrole:62362 I 2025

Contribulnte: JOCERP COMERCIAL LTDA
GPF/CNPJ: 53.019.15s/0001-36
Zoneamento: 20805
E' '?reço: AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS,362 - ALTO DO SAO JOAO 48.730-000 CONCEICAO DO

CertiÍicamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima identificado está quite em relâgáo
a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na legislação municipal, ressalvando o direito de a
Fazenda Municipel cobrar e inscrever em DÍvida Ativa quaisquer débitos quê venham a ser posteriorment€ apurados em s€u
nome, conforme estabelec€ Código Tributário do Município de Conceição do Coité-Bahia.

Emissão:
Validade:

0611112025 às 15:16:24
04t02t2026 ;/L

sffi,fli;xli#:i::?","tr;
observações: 

oec 2820

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br.
Ur;iir" o Orrodu para o link de verifica-ção de sua autenticidade. gffiffiE
(... lquer rasura ou emenda invalidará este documento. ffiHffi

6#flêffi

Códlgo de Autentlcldade: 4438 - 3428 - 3837



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZBNDA

Emissão: 05/l 112025 16:33

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente,

v

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20255697333

nnzÃo soclAL

JOCERP COMERCIAL LTDA

rruscnrçÃo ESTADUAL

213.279.240

CNPJ

53.019.155/0001-36

Emitida em OSl11l2O25, conforme Portaria no 918/99, s€ndo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁNU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TPVAE}ALHISTAS

Nome : JOCERP COMERCIAL LTDA (MATRI Z E FILIAI S )

CNPJ: 53.019.155/0001-36
CerLidão no : 61222908 i2025
Expedição: 06 i ll / 2025 , às 14 : 37 : 03

Validade : 05 / 05 / 2026 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expecli Ção .

contados da data

Certifica-se que .IOCERP COMERCIAL LTDÀ (MATRIZ E EILIAIS) / inscrito (a)
no CNPJ sob o no 53.019.155/0001-36, NÃO CONSTA corno inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emiti-da com base nos arts . 642-A e B B 3-A da Consof idação
Cas Leis do Trabalho I acrescentados pelas Leis ns . o 12 .440 / 201 L e

13.461 /201'7, e no Ato CI/2022 da CGJT, de 2L de lar',eiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade Ccs
Tribunais do Trabaiho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelec j-rnentos, agências ou f rliais .

A aceitaÇãc ,lesta cert.idão condiciona-se à verifrcação de sLra
autent icidaie no pcrtal do Tribunal- Superior dc Trabalho na
l nternet (http: / /wv,rw. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORNÍAÇÃO TMPORTAIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídrcas
j.nad-implenLes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigacÕes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em lulgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, ínclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários I a honorários, a custas I a

emolumentos cu a recolh j-mentos determinados em Iei; ou decorrentes
cle execuçãc de acordcs firmados perante o Minist.érro PúbIico do
'ir-abalho, Ccnrissão de Clonciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.

iL



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATTVA DA UNIÃO

Nome: JOCERP COMERCIAL LTDA
CNPJ: 53.019.1 55i 0001 -36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constarn nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212,de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> o u < http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211Ot2O14

Emitida às 16:13:43 do dia 2}rc8/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1610212026.
Codigo de controle da certidão: 3784.7242.E849.356D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificaclo de Rogularidacle
do FCTS - C'R.F

Inscrição:
Razão

ocial;
Endereço:

s3.019.1s510001-36

JOCERP COMERCIAL LI-DA

AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS 362 / OLHOS D AGUA / CONCEICAO
DO COrrE / Bn 1 48730-000

A Caixa F:c,;nômit:a [=edei-al, no usc da atribuiçãc que lhe conÍ'ere c; Art.
7, da Lei E.096, de 11 de maio de '1990, certifica QU€, nesta data, a

enrprêsa acima identíficada êncontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia clo Tempo Ce Servico - FGTS.

O preserrte Certificado não servirá de prova corrtra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad e:29/10/2025 a 27 /tt/2025

Ce rtif i ca r;"1 c iü ú m e ro : ?- A 25 fi ?-9 07 226 t 58 429 9 49

Informação obrida enr 06/1UZA25 i4:40:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov. br


